
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR 

IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLICIO 

INDICAÇAO N° 	/2017 

APROVADO NA SESfSÃC 

A Câmara Municipal de Parauapebas, na sua função de assessoramento e eu, 
membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com 
fundamento no art. 44, inciso II da Lei Orgânica do Município e nos artigos 199 a 201 
do Regimento Interno, INDICO ao Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Darci José Lermen, ouvido o Plenário, QUE FAÇA REALIZE A 
CONTINUAÇÃO DO ASFALTO NA AV. A, BAIRRO ALTO BOA VISTA, ATÉ O 
RESIDENCIAL ALTO BONITO. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a Rua acima mencionada é bastante movimentada e que a 
falta dos cuidados necessários tem feito com o que os moradores do Bairro estejam 
inconformados com a situação que se encontra essa Rua. No verão a poeira invade as 
residências, causando problemas respiratórios e desconforto aos moradores. Com  a 
chegada das chuvas a situação piora bastante, formando erosões, lama, impedindo o 
acesso tanto para os pedestres, quanto para os veículos. Além disso, vai facilitar muito 
as condições de tráfego ao Residencial Alto Bonito e Bairros adjacentes. 

Senhores vereadores e Senhoras Vereadoras, peço o apoio de todos para a 
aprovação desta indicação, pois ela possui grande relevância para nossa população, 
especialmente para os moradores do Bairro supra mencionado, e será um ganho para 
nossa Cidade. 

Parauapebas, 07 de Novembro de 2017. 

    

Ivanaldo Braz Silva Simplício 
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